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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº01.1105/2026

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA
LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL.

Data da sessão: 26/05/2026
Horário: 08H00M
Loc-l: www.port-ldecompr-sgeb.com.br
Critério de Julg-mento: MENOR PREÇO POR VALOR GLOBAL
Modo de disput-: ABERTO E FECHADO
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Impugn-ções e Escl-recimentos -té às 23:59 de 21/05/2026
V-lor estim-do: R$ 390.573,13 conforme pl-nilh- em -nexo.

1. DO OBJETO.

O objeto d- presente licit-ção é - escolh- d- propost- m-is v-nt-jos- p-r- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DEENGENHARIA PARACONSTRUÇÃODEARENAESPORTIVANOPOVOADOMONTEVIDEO
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, conforme condições,
qu-ntid-des e exigênci-s est-belecid-s neste Edit-l e seus -nexos.

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR VALOR GLOBAL, consider-do o menor
dispêndio p-r- - Administr-ção, nos termos do -rt. 34 d- Lei nº 14.133/2021, e observ-d-s -s exigênci-s
contid-s neste Edit-l e seus Anexos qu-nto às especific-ções do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despes-s p-r- -tender - est- licit-ção estão progr-m-d-s em dot-ção orç-mentári-, previst- no orç-mento
do município p-r- o exercício de 2026.

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Dot-ção : 27.812.0282.1059.0000 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS
Elemento de Despes-: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte de Recurso: 1.500

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenci-mento é o nível básico do Registro C-d-str-l no PORTAL DE COMPRAS DE
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA que permite - p-rticip-ção dos interess-dos n- mod-lid-de
LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em su- FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O c-d-stro deverá ser feito no Port-l de Compr-s de GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, no
sítio
3.3. O credenci-mento junto -o provedor do sistem- implic- - respons-bilid-de do licit-nte ou de seu
represent-nte leg-l e - presunção de su- c-p-cid-de técnic- p-r- re-liz-ção d-s tr-ns-ções inerentes - este
Pregão.

http://www.portaldecomprasgeb.com.br/
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3.4. O licit-nte respons-biliz--se exclusiv- e form-lmente pel-s tr-ns-ções efetu-d-s em seu nome, -ssume
como firmes e verd-deir-s su-s propost-s e seus l-nces, inclusive os -tos pr-tic-dos diret-mente ou por seu
represent-nte, excluíd- - respons-bilid-de do provedor do sistem- ou do órgão ou entid-de promotor- d-
licit-ção por eventu-is d-nos decorrentes de uso indevido d-s credenci-is de -cesso, -ind- que por terceiros.

3.5. É de respons-bilid-de do c-d-str-do conferir - ex-tidão dos seus d-dos c-d-str-is no PORTAL DE
COMPRAS DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA e m-ntê-los -tu-liz-dos junto -os órgãos
responsáveis pel- inform-ção, devendo proceder, imedi-t-mente, à correção ou à -lter-ção dos registros tão
logo identifique incorreção ou -queles se tornem des-tu-liz-dos.

3.5.1. A não observânci- do disposto no subitem -nterior poderá ensej-r descl-ssific-ção no momento d-
h-bilit-ção

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.

4.1. Poderão p-rticip-r dest- Concorrênci- interess-dos cujo r-mo de -tivid-de sej- comp-tível com o objeto
dest- licit-ção, e que estej-m com Credenci-mento regul-r no PORTAL DE COMPRAS DE
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA.

4.2. Será concedido tr-t-mento f-vorecido p-r- -s microempres-s e empres-s de pequeno porte, p-r- -s
socied-des cooper-tiv-s mencion-d-s no -rtigo 34 d- Lei nº 11.488/2007, p-r- o microempreendedor individu-l
- MEI, nos limites previstos d- Lei Complement-r nº 123/2006 e no -rtigo 4º d- Lei nº 14.133/2021.

4.3. Não poderão p-rticip-r dest- licit-ção os interess-dos:

4.3.1. Proibidos de p-rticip-r de licit-ções e celebr-r contr-tos -dministr-tivos, n- form- d- legisl-ção
vigente;

4.3.2. Que não -tend-m às condições deste Edit-l e seu(s) -nexo(s);

4.3.3. Estr-ngeiros que não tenh-m represent-ção leg-l no Br-sil com poderes expressos p-r- receber cit-ção
e responder -dministr-tiv- ou judici-lmente;

4.3.4. Que se enqu-drem n-s ved-ções previst-s nos -rtigos 9º e 14 d- Lei nº 14.133/2021;

4.3.5. Que estej-m sob f-lênci-, concurso de credores, concord-t- ou em processo de dissolução ou
liquid-ção;

4.3.6. Org-niz-ções d- Socied-de Civil de Interesse Público - OSCIP, -tu-ndo ness- condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. A pesso- jurídic- poderá p-rticip-r d- licit-ção em consórcio, observ-d-s -s regr-s do -rt. 15 d- Lei nº
14.133/2021.

4.5. Como condição p-r- p-rticip-ção n- concorrênci-, - licit-nte -ssin-l-rá “sim” ou “não” em c-mpo próprio
do sistem- eletrônico, rel-tivo às seguintes decl-r-ções:

4.5.1. Que cumpre os requisitos est-belecidos no -rtigo 3° d- Lei Complement-r nº 123/2006, est-ndo -pt-
- usufruir do tr-t-mento f-vorecido est-belecido em seus -rts. 42 - 49 e que não celebrou contr-tos com -
Administr-ção Públic- cujos v-lores extr-polem - receit- brut- máxim- -dmitid- p-r- fins de enqu-dr-mento
como empres- de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos p-r- p-rticip-ção de microempres-s e empres-s de pequeno porte, -
-ssin-l-ção do c-mpo “não” impedirá o prosseguimento no cert-me;
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4.5.1.2. Nos itens em que - p-rticip-ção não for exclusiv- p-r- microempres-s e empres-s de pequeno
porte, - -ssin-l-ção do c-mpo “não” -pen-s produzirá o efeito de o licit-nte não ter direito -o tr-t-mento
f-vorecido previsto n- Lei Complement-r nº 123/2006, mesmo que microempres-, empres- de pequeno
porte.

4.5.2. Que está ciente e concord- com -s condições contid-s no Edit-l e seus -nexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos p-r- - h-bilit-ção definidos no Edit-l e que - propost- -present-d- está em
conformid-de com -s exigênci-s edit-líci-s;

4.5.4. Que inexistem f-tos impeditivos p-r- su- h-bilit-ção no cert-me, ciente d- obrig-toried-de de decl-r-r
ocorrênci-s posteriores;

4.5.5. Que não empreg- menor de 18 -nos em tr-b-lho noturno, perigoso ou ins-lubre e não empreg- menor
de 16 -nos, s-lvo menor, - p-rtir de 14 -nos, n- condição de -prendiz, nos termos do -rtigo 7°, XXXIII, d-
Constituição Feder-l de 1998;

4.5.6. Que - propost- foi el-bor-d- de form- independente;

4.5.7. Que não possui, em su- c-dei- produtiv-, empreg-dos execut-ndo tr-b-lho degr-d-nte ou forç-do,
observ-ndo o disposto nos incisos III e IV do -rt. 1º e no inciso III do -rt. 5º d- Constituição Feder-l;

4.5.8. Que cumpre com - reserv- de c-rgos previst- em lei p-r- pesso- com deficiênci- ou p-r- re-bilit-do
d- Previdênci- Soci-l e que -tend-m às regr-s de -cessibilid-de previst-s n- legisl-ção, conforme disposto
no -rt. 93 d- Lei nº 8.213/1991.

4.6. A decl-r-ção f-ls- rel-tiv- -o cumprimento de qu-lquer condição sujeit-rá o licit-nte às s-nções previst-s
em lei e neste Edit-l.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. N- presente licit-ção, - f-se de h-bilit-ção antecederá - f-se de -present-ção de propost-s e l-nces.
5.2. Os licit-ntes enc-minh-rão, por meio do sistem- eletrônico, - propost- com o preço ou o percentu-l de
desconto, conforme o critério de julg-mento -dot-do neste Edit-l, -pós julg-mento de h-bilit-ção conforme
solicit-ção vi- sistem- eletrônico;
5.3. A inclusão d- propost- n- f-se de h-bilit-ção, oc-sion-rá - descl-ssific-ção do licit-nte por quebr- de
sigilo d- propost-;
5.4. Os licit-ntes enc-minh-rão, n- form- e no pr-zo est-belecidos no item -nterior, - propost- com o preço.
5.4.1. A propost- deverá -present-r:
5.4.2. Descrição det-lh-d- do objeto, contendo -s inform-ções conforme à especific-ção do Termo de

Referênci-;
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5.4.3. V-lor unitário e tot-l p-r- c-d- item ou lote de itens (conforme o c-so), em moed- corrente n-cion-l;

5.4.4.Ocorrendo divergênci- entre os preços unitários e o preço tot-l, prev-lecerão os primeiros;

5.4.5. M-rc-/F-bric-nte de c-d- item ofert-do, em se tr-t-ndo de fornecimento;

5.4.6. O pr-zo de v-lid-de deverá const-r n- propost- e não será inferior - 120 (cento e vinte) di-s, - cont-r
d- d-t- de su- -present-ção.

5.4.7. Red-ção em língu- portugues-, com d-t- e loc-l, digit-d-, em um- vi-, sem emend-s, r-sur-s,
entrelinh-s ou ress-lv-s, devendo ser identific-d- e -ssin-d- medi-nte utiliz-ção de certific-do digit-l emitido
em âmbito d- Infr-estrutur- de Ch-ves Públic-s Br-sileir- (ICP-Br-sil).

5.4.7.1. Em c-so de impossibilid-de técnic-, os documentos poderão ser produzidos
em p-pel, devendo ser - últim- folh- -ssin-d- de próprio punho, -s dem-is rubric-d-s
pelo licit-nte ou seu represent-nte leg-l, devendo - versão -ssin-d- ser digit-liz-d- e
enc-minh-d-.

5.4.8.A ofert- deverá ser firme e precis-, limit-d-, rigoros-mente, -o objeto deste Edit-l, sem conter
-ltern-tiv-s de preço ou de qu-lquer outr- condição que induz- o julg-mento - m-is de um result-do,
sob pen- de descl-ssific-ção.

5.5. A propost- deverá obedecer -os termos deste Edit-l e seus Anexos, não sendo consider-d- -quel- que
não correspond- às especific-ções -li contid-s ou que est-beleç- vínculo à propost- de outro licit-nte.

5.6. No c-d-str-mento d- propost- inici-l, o licit-nte decl-r-rá, em c-mpo próprio do sistem-, que:

5.6.1.Está ciente e concord- com -s condições contid-s no edit-l e seus -nexos, bem como de que - propost-
-present-d- compreende - integr-lid-de dos custos p-r- -tendimento dos direitos tr-b-lhist-s
-ssegur-dos n- Constituição Feder-l, n-s leis tr-b-lhist-s, n-s norm-s infr-leg-is, n-s convenções
coletiv-s de tr-b-lho e nos termos de -just-mento de condut- vigentes n- d-t- de su- entreg- em
definitivo e que cumpre plen-mente os requisitos de h-bilit-ção definidos no instrumento convoc-tório;

5.6.2.Não empreg- menor de 18 -nos em tr-b-lho noturno, perigoso ou ins-lubre e não empreg- menor de 16
-nos, s-lvo menor, - p-rtir de 14 -nos, n- condição de -prendiz, nos termos do -rtigo 7°, XXXIII, d-
Constituição;

5.6.3.Não possui empreg-dos execut-ndo tr-b-lho degr-d-nte ou forç-do, observ-ndo o disposto nos incisos
III e IV do -rt. 1º e no inciso III do -rt. 5º d- Constituição Feder-l;

5.6.4.Cumpre -s exigênci-s de reserv- de c-rgos p-r- pesso- com deficiênci- e p-r- re-bilit-do d- Previdênci-
Soci-l, previst-s em lei e em outr-s norm-s específic-s.

5.7. O licit-nte org-niz-do em cooper-tiv- deverá decl-r-r, -ind-, em c-mpo próprio do sistem- eletrônico,
que cumpre os requisitos est-belecidos no -rtigo 16 d- Lei nº 14.133, de 2021.

5.8. O fornecedor enqu-dr-do como microempres-, empres- de pequeno porte ou socied-de cooper-tiv-
deverá decl-r-r, -ind-, em c-mpo próprio do sistem- eletrônico, que cumpre os requisitos est-belecidos
no -rtigo 3° d- Lei Complement-r nº 123, de 2006, est-ndo -pto - usufruir do tr-t-mento f-vorecido
est-belecido em seus -rts. 42 - 49, observ-do o disposto nos §§ 1º -o 3º do -rt. 4º, d- Lei n.º 14.133, de
2021.

5.8.1.no item exclusivo p-r- p-rticip-ção de microempres-s e empres-s de pequeno porte, - -ssin-l-ção do
c-mpo “não” impedirá o prosseguimento no cert-me, p-r- -quele item;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.8.2.nos itens em que - p-rticip-ção não for exclusiv- p-r- microempres-s e empres-s de pequeno porte, -
-ssin-l-ção do c-mpo “não” -pen-s produzirá o efeito de o licit-nte não ter direito -o tr-t-mento
f-vorecido previsto n- Lei Complement-r nº 123, de 2006, mesmo que microempres-, empres- de
pequeno porte ou socied-de cooper-tiv-.

5.9. A f-lsid-de d- decl-r-ção de que tr-t- os itens 5.6 ou 5.8 sujeit-rá o licit-nte às s-nções previst-s n- Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edit-l.

5.10. Os licit-ntes poderão retir-r ou substituir - propost- ou, n- hipótese de - f-se de h-bilit-ção -nteceder
-s f-ses de -present-ção de propost-s e l-nces e de julg-mento, os documentos de h-bilit-ção
-nteriormente inseridos no sistem-, -té - -bertur- d- sessão públic-.

5.11. Não h-verá ordem de cl-ssific-ção n- et-p- de -present-ção d- propost- e dos documentos de
h-bilit-ção pelo licit-nte, o que ocorrerá somente -pós os procedimentos de -bertur- d- sessão públic- e
d- f-se de envio de l-nces.

5.12. Serão disponibiliz-dos p-r- -cesso público os documentos que compõem - propost- dos licit-ntes
convoc-dos p-r- -present-ção de propost-s, -pós - f-se de envio de l-nces.

5.13. Desde que disponibiliz-d- - funcion-lid-de no sistem-, o licit-nte poderá p-r-metriz-r o seu v-lor fin-l
mínimo ou o seu percentu-l de desconto máximo qu-ndo do c-d-str-mento d- propost- e obedecerá às
seguintes regr-s:

5.13.1. - -plic-ção do interv-lo mínimo de diferenç- de v-lores ou de percentu-is entre os l-nces, que
incidirá t-nto em rel-ção -os l-nces intermediários qu-nto em rel-ção -o l-nce que cobrir - melhor
ofert-; e

5.13.2. os l-nces serão de envio -utomático pelo sistem-, respeit-do o v-lor fin-l mínimo, c-so
est-belecido, e o interv-lo de que tr-t- o subitem -cim-.

5.14. O v-lor fin-l mínimo ou o percentu-l de desconto fin-l máximo p-r-metriz-do no sistem- poderá ser
-lter-do pelo fornecedor dur-nte - f-se de disput-, sendo ved-do:

5.14.1. v-lor superior - l-nce já registr-do pelo fornecedor no sistem-, qu-ndo -dot-do o critério de
julg-mento por menor preço; e

5.14.2. percentu-l de desconto inferior - l-nce já registr-do pelo fornecedor no sistem-, qu-ndo
-dot-do o critério de julg-mento por m-ior desconto.

5.15. O v-lor fin-l mínimo ou o percentu-l de desconto fin-l máximo p-r-metriz-do n- form- do item 5.13
possuirá c-ráter sigiloso p-r- os dem-is fornecedores e p-r- o órgão ou entid-de promotor- d- licit-ção,
podendo ser disponibiliz-do estrit- e perm-nentemente -os órgãos de controle externo e interno.

5.16. C-berá -o licit-nte interess-do em p-rticip-r d- licit-ção -comp-nh-r -s oper-ções no sistem- eletrônico
dur-nte o processo licit-tório e se respons-biliz-r pelo ônus decorrente d- perd- de negócios di-nte d-
inobservânci- de mens-gens emitid-s pel- Administr-ção ou de su- desconexão.

5.17. O licit-nte deverá comunic-r imedi-t-mente -o provedor do sistem- qu-lquer -contecimento que poss-
comprometer o sigilo ou - segur-nç-, p-r- imedi-to bloqueio de -cesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O licit-nte envi-rá su- propost- medi-nte o preenchimento, no sistem- eletrônico, dos seguintes c-mpos:

6.1.1. V-lor unitário e tot-l p-r- c-d- item ou lote de itens, em moed- corrente n-cion-l;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.1.2. Descrição det-lh-d- do objeto, contendo -s inform-ções simil-res à especific-ção do Termo de
Referênci-, indic-ndo-se, entre outr-s, -s seguintes inform-ções:

6.1.2.1. A indic-ção dos sindic-tos, -cordos coletivos, convenções coletiv-s ou sentenç-s norm-tiv-s
que regem -s c-tegori-s profission-is que execut-rão o serviço e -s respectiv-s d-t-s b-ses e vigênci-s,
com b-se n- Cl-ssific-ção Br-sileir- de Ocup-ções – CBO;

6.1.2.2. Produtivid-de -dot-d- e, se est- for diferente d-quel- utiliz-d- pel- Administr-ção como
referênci-, ou não estiver contid- n- f-ix- referenci-l de produtivid-de, m-s -dmitid- pelo -to
convoc-tório, - respectiv- comprov-ção de exequibilid-de;

6.1.2.3. A estim-tiv- de qu-ntid-de de pesso-l que será -loc-do n- execução contr-tu-l;

6.2. . Os licit-ntes poderão -present-r produtivid-des diferenci-d-s d-quel- est-belecid- pel- Administr-ção
como referênci-, nos termos do item 6.1.2.2, desde que não -lterem o objeto d- contr-t-ção, não contr-riem
dispositivos leg-is vigentes e, c-so não estej-m contid-s n-s f-ix-s referenci-is de produtivid-de, comprovem
- exequibilid-de d- propost-

6.3. P-r- efeito do subitem -nterior, -dmite-se - -dequ-ção técnic- d- metodologi- empreg-d- pel- contr-t-d-,
vis-ndo -ssegur-r - execução do objeto, desde que m-ntid-s -s condições p-r- - just- remuner-ção do serviço.

6.4. Tod-s -s especific-ções do objeto contid-s n- propost- vincul-m - Contr-t-d-.

6.5. Nos v-lores propostos est-rão inclusos todos os custos oper-cion-is, enc-rgos previdenciários, tr-b-lhist-s,
tributários, comerci-is e qu-isquer outros que incid-m diret- ou indiret-mente n- prest-ção dos serviços,
-pur-dos medi-nte o preenchimento do modelo de Pl-nilh- de Custos e Form-ção de Preços, conforme -nexo
deste Edit-l.

6.6. A propost- -present-d- deverá contempl-r o v-lor tot-l dos custos d- contr-t-ção, inclusive -queles
estim-dos p-r- -s ocorrênci-s de f-tos ger-dores.

6.7. A empres- é - únic- responsável pel- cot-ção corret- dos enc-rgos tributários. Em c-so de erro ou cot-ção
incomp-tível com o regime tributário - que se submete, serão -dot-d-s -s orient-ções - seguir:

6.7.1.cot-ção de percentu-l menor que o -dequ-do: o percentu-l será m-ntido dur-nte tod- - execução
contr-tu-l;

6.7.2. cot-ção de percentu-l m-ior que o -dequ-do: o excesso será suprimido, unil-ter-lmente, d- pl-nilh- e
h-verá glos-, qu-ndo do p-g-mento, e/ou redução, qu-ndo d- rep-ctu-ção, p-r- fins de tot-l
ress-rcimento do débito.

6.8. Se o regime tributário d- empres- implic-r o recolhimento de tributos em percentu-is v-riáveis, - cot-ção
-dequ-d- será - que corresponde à médi- dos efetivos recolhimentos d- empres- nos últimos doze meses,
devendo o licit-nte ou contr-t-d- -present-r -o Agente de Contr-t-ção ou à fisc-liz-ção, - qu-lquer tempo,
comprov-ção d- -dequ-ção dos recolhimentos, p-r- os fins do previsto no subitem -nterior.

6.9. Independentemente do percentu-l de tributo inserido n- pl-nilh-, no p-g-mento dos serviços, serão retidos
n- fonte os percentu-is est-belecidos n- legisl-ção vigente.

6.10. N- presente licit-ção, - Microempres- e - Empres- de Pequeno Porte não poderão se benefici-r do
regime de tribut-ção pelo Simples N-cion-l, visto que os serviços serão prest-dos com disponibiliz-ção de
tr-b-lh-dores em dedic-ção exclusiv- de mão de obr-, o que configur- cessão de mão de obr- p-r- fins
tributários, conforme -rt. 17, inciso XII, d- Lei Complement-r no 123/2006.
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6.11. A -present-ção d-s propost-s implic- obrig-toried-de do cumprimento d-s disposições nel-s contid-s,
em conformid-de com o que dispõe o Termo de Referênci-, -ssumindo o proponente o compromisso de execut-r
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os m-teri-is, equip-mentos, ferr-ment-s e utensílios
necessários, em qu-ntid-des e qu-lid-des -dequ-d-s à perfeit- execução contr-tu-l, promovendo, qu-ndo
requerido, su- substituição.

6.12. Os preços ofert-dos, t-nto n- propost- inici-l, qu-nto n- et-p- de l-nces, serão de exclusiv-
respons-bilid-de do licit-nte, não lhe -ssistindo o direito de pleite-r qu-lquer -lter-ção, sob -leg-ção de erro,
omissão ou qu-lquer outro pretexto.

6.13. O pr-zo de v-lid-de d- propost- não será inferior - 120 DIAS, - cont-r d- d-t- de su- -present-ção.

6.14. Os licit-ntes devem respeit-r os preços máximos est-belecidos n-s norm-s de regênci- de contr-t-ções
públic-s, qu-ndo p-rticip-rem de licit-ções públic-s;

6.15. O descumprimento d-s regr-s supr-mencion-d-s pel- Administr-ção por p-rte dos contr-t-dos pode
ensej-r - respons-biliz-ção pelos órgãos de controle e, -pós o devido processo leg-l, ger-r -s seguintes
consequênci-s: -ssin-tur- de pr-zo p-r- - -doção d-s medid-s necessári-s -o ex-to cumprimento d- lei ou
conden-ção dos -gentes públicos responsáveis e d- empres- contr-t-d- -o p-g-mento dos prejuízos -o erário,
c-so verific-d- - ocorrênci- de superf-tur-mento por sobrepreço n- execução do contr-to.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A -bertur- d- presente licit-ção d-r-se-á em sessão públic-, por meio de sistem- eletrônico, n- d-t-, horário
e loc-l indic-dos neste Edit-l.

7.2. A Agente de Contr-t-ção verific-rá -s propost-s -present-d-s, descl-ssific-ndo, desde logo, -quel-s que
não estej-m em conformid-de com os requisitos est-belecidos neste Edit-l, contenh-m vícios ins-náveis ou não
-presentem -s especific-ções técnic-s exigid-s no Termo de Referênci-, conforme -rt. 59 d- Lei nº 14.133/2021.

7.2.1. A descl-ssific-ção será sempre fund-ment-d- e registr-d- no sistem-, com -comp-nh-mento em
tempo re-l por todos os p-rticip-ntes.

7.2.2. A não descl-ssific-ção d- propost- não impede o seu julg-mento definitivo em sentido contrário,
lev-do - efeito n- f-se de -ceit-ção.

7.3. O sistem- orden-rá -utom-tic-mente -s propost-s cl-ssific-d-s, sendo que somente est-s p-rticip-rão d-
f-se de l-nces.

7.4. O sistem- disponibiliz-rá c-mpo próprio p-r- troc- de mens-gens entre o Agente de Contr-t-ção e os
licit-ntes.

7.5. Inici-d- - et-p- competitiv-, os licit-ntes deverão enc-minh-r l-nces exclusiv-mente por meio do sistem-
eletrônico, sendo imedi-t-mente inform-dos do seu recebimento e do v-lor consign-do no registro.

7.5.1. O l-nce deverá ser ofert-do de -cordo com o tipo de licit-ção indic-d- no pre-mbulo deste Edit-l.

7.6. Os licit-ntes poderão oferecer l-nces sucessivos, observ-ndo o horário fix-do p-r- -bertur- d- sessão e -s
regr-s est-belecid-s no Edit-l.

7.7. O licit-nte somente poderá oferecer l-nce de valor inferior ou percentual de desconto superior -o último
por ele ofert-do e registr-do pelo sistem-.
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7.8. Será -dot-do p-r- o envio de l-nces n- licit-ção o modo de disput- -berto, em que os licit-ntes
-present-rão l-nces públicos e sucessivos, com prorrog-ções.

7.9. A et-p- de l-nces d- sessão públic- terá dur-ção de dez minutos e, -pós isso, será prorrog-d-
-utom-tic-mente pelo sistem- qu-ndo houver l-nce ofert-do nos últimos dois minutos do período de dur-ção
d- sessão públic-.

7.10. A prorrog-ção -utomátic- d- et-p- de l-nces, de que tr-t- o item -nterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessiv-mente sempre que houver l-nces envi-dos nesse período de prorrog-ção, inclusive no c-so de l-nces
intermediários.

7.11. Não h-vendo novos l-nces n- form- est-belecid- nos itens -nteriores, - sessão públic- encerr-r-se-á
-utom-tic-mente.

7.12. Encerr-d- - f-se competitiv- sem que h-j- - prorrog-ção -utomátic- pelo sistem-, poderá o Agente de
Contr-t-ção, -ssessor-do pel- equipe de -poio, justific-d-mente, -dmitir o reinício d- sessão públic- de l-nces,
em prol d- consecução do melhor preço.

7.15. Em c-so de f-lh- no sistem-, os l-nces em des-cordo com os subitens -nteriores deverão ser
desconsider-dos pelo Agente de Contr-t-ção.

7.16. Não serão -ceitos dois ou m-is l-nces de mesmo v-lor, prev-lecendo -quele que for recebido e registr-do
primeiro.

7.17. Dur-nte o tr-nscurso d- sessão públic-, os licit-ntes serão inform-dos, em tempo re-l, do v-lor do menor
l-nce registr-do, ved-d- - identific-ção do licit-nte.

7.18. No c-so de desconexão com o Agente de Contr-t-ção, no decorrer d- et-p- competitiv- d- Concorrênci-,
o sistem- eletrônico poderá perm-necer -cessível -os licit-ntes p-r- - recepção dos l-nces.

7.19. Qu-ndo - desconexão do sistem- eletrônico p-r- o Agente de Contr-t-ção persistir por tempo superior -
dez minutos, - sessão públic- será suspens- e terá reinício somente -pós comunic-ção express- do Agente de
Contr-t-ção -os p-rticip-ntes do cert-me, public-d- no www.port-ldecompr-sgeb.com.br, qu-ndo serão
divulg-d-s d-t- e hor- p-r- - su- re-bertur-. E será reinici-d- somente -pós decorrid-s vinte e qu-tro hor-s d-
comunic-ção do f-to pelo Agente de Contr-t-ção -os p-rticip-ntes, no sítio eletrônico utiliz-do p-r- divulg-ção.

7.20. C-so o licit-nte não -presente l-nces, concorrerá com o v-lor de su- propost-.

7.21. Em rel-ção - itens não exclusivos p-r- p-rticip-ção de microempres-s e empres-s de pequeno porte, um-
vez encerr-d- - et-p- de l-nces, será efetiv-d- - verific-ção -utomátic-, junto à Receit- Feder-l, do porte d-
entid-de empres-ri-l. O sistem- identific-rá em colun- própri- -s microempres-s e empres-s de pequeno porte
p-rticip-ntes, procedendo à comp-r-ção com os v-lores d- primeir- coloc-d-, se est- for empres- de m-ior
porte, -ssim como d-s dem-is cl-ssific-d-s, p-r- o fim de -plic-r-se o disposto nos -rts. 44 e 45 d- LC nº
123/2006, regul-ment-d- pelo Decreto nº 8.538/2015.

7.22. Ness-s condições, -s propost-s de microempres-s e empres-s de pequeno porte que se encontr-rem n-
f-ix- de -té 5% (cinco por cento) -cim- d- melhor propost- ou melhor l-nce serão consider-d-s emp-t-d-s com
- primeir- coloc-d-.

7.23. A melhor cl-ssific-d- nos termos do item -nterior terá o direito de enc-minh-r um- últim- ofert- p-r-
desemp-te, obrig-tori-mente em v-lor inferior -o d- primeir- coloc-d-, no pr-zo de 5 (cinco) minutos
control-dos pelo sistem-, cont-dos -pós - comunic-ção -utomátic- p-r- t-nto.

http://www.portaldecomprasgeb.com.br/
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7.24. C-so - microempres- ou - empres- de pequeno porte melhor cl-ssific-d- desist- ou não se m-nifeste no
pr-zo est-belecido, serão convoc-d-s -s dem-is licit-ntes microempres- e empres- de pequeno porte que se
encontrem n-quele interv-lo de 5% (cinco por cento), n- ordem de cl-ssific-ção, p-r- o exercício do mesmo
direito, no pr-zo est-belecido no subitem -nterior.

7.25. No c-so de equiv-lênci- dos v-lores -present-dos pel-s microempres-s e empres-s de pequeno porte que
se encontrem nos interv-los est-belecidos nos subitens -nteriores, será re-liz-do sorteio entre el-s p-r- que se
identifique -quel- que primeiro poderá -present-r melhor ofert-.

7.26. Qu-ndo houver propost-s benefici-d-s com -s m-rgens de preferênci- em rel-ção -o produto estr-ngeiro,
o critério de desemp-te será -plic-do exclusiv-mente entre -s propost-s que fizerem jus às m-rgens de
preferênci-, conforme regul-mento.

7.27. A ordem de -present-ção pelos licit-ntes é utiliz-d- como um dos critérios de cl-ssific-ção, de m-neir-
que só poderá h-ver emp-te entre propost-s igu-is (não seguid-s de l-nces), ou entre l-nces fin-is d- f-se
fech-d- do modo de disput- -berto e fech-do.

7.28. Em c-so de emp-te entre du-s ou m-is propost-s, serão utiliz-dos os seguintes critérios de desemp-te,
nest- ordem:

7.28.1. disput- fin-l, hipótese em que os licit-ntes emp-t-dos poderão -present-r nov- propost- em -to
contínuo à cl-ssific-ção;

7.28.2. -v-li-ção do desempenho contr-tu-l prévio dos licit-ntes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licit-nte de -ções de equid-de entre homens e mulheres no -mbiente de
tr-b-lho, conforme regul-mento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licit-nte de progr-m- de integrid-de, conforme orient-ções dos órgãos de
controle;

7.29. Persistindo o emp-te, será -ssegur-d- preferênci-, sucessiv-mente, -os bens e serviços produzidos ou
prest-dos por:

7.29.1. empres-s est-belecid-s no território do Est-do ou do Distrito Feder-l do órgão ou entid-de d-
Administr-ção Públic- est-du-l ou distrit-l licit-nte ou, no c-so de licit-ção re-liz-d- por órgão ou entid-de
de Município, no território do Est-do em que este se loc-lize;

7.29.2. empres-s br-sileir-s;

7.29.3. empres-s que invist-m em pesquis- e no desenvolvimento de tecnologi- no P-ís;

7.29.4. empres-s que comprovem - prátic- de mitig-ção, nos termos d- Lei nº 12.187/2009.

7.30. Encerr-d- - et-p- de envio de l-nces d- sessão públic-, o Agente de Contr-t-ção deverá enc-minh-r, pelo
sistem- eletrônico, contr-propost- -o licit-nte que tenh- -present-do o melhor preço, p-r- que sej- obtid-
melhor propost-, ved-d- - negoci-ção em condições diferentes d-s previst-s neste Edit-l.

7.30.1. A negoci-ção será re-liz-d- por meio do sistem-, podendo ser -comp-nh-d- pelos dem-is licit-ntes.

7.30.2. O Agente de Contr-t-ção solicit-rá -o licit-nte melhor cl-ssific-do que, no pr-zo de 02 (duas) hor-s,
envie - propost- -dequ-d- -o último l-nce ofert-do -pós - negoci-ção re-liz-d-, -comp-nh-d-, se for o c-so,
dos documentos, qu-ndo necessários à confirm-ção d-queles exigidos neste Edit-l.
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7.31. Após - negoci-ção do preço, o Agente de Contr-t-ção inici-rá - f-se de -ceit-ção e julg-mento d-
propost-.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerr-d- - et-p- de negoci-ção, o Agente de Contr-t-ção ex-min-rá - propost- cl-ssific-d- em primeiro
lug-r qu-nto à -dequ-ção -o objeto e à comp-tibilid-de do preço em rel-ção -o máximo estipul-do p-r-
contr-t-ção neste Edit-l e em seus -nexos.

8.2. A -nálise d- exequibilid-de d- propost- de preços deverá ser re-liz-d- com o -uxílio d- Pl-nilh- de Custos
e Form-ção de Preços, - ser preenchid- pelo licit-nte em rel-ção à su- propost- fin-l, conforme -nexo deste
Edit-l.

8.3. A inexequibilid-de dos v-lores referentes - itens isol-dos d- Pl-nilh- de Custos e Form-ção de Preços não
c-r-cteriz- motivo suficiente p-r- - descl-ssific-ção d- propost-, desde que não contr-riem exigênci-s leg-is.

8.4. Será descl-ssific-d- - propost- que contiver vício ins-nável; que não obedecer às especific-ções técnic-s
pormenoriz-d-s no edit-l ou -present-rem desconformid-de com exigênci-s do -to convoc-tório.

8.5. Será descl-ssific-d- - propost- ou o l-nce vencedor, que -present-r preço fin-l superior -o preço máximo
fix-do (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que -present-r preço m-nifest-mente inexequível.

8.5.1. Consider--se inexequível - propost- de preços ou menor l-nce que for insuficiente p-r- - cobertur-
dos custos d- contr-t-ção, -presente preços glob-l ou unitários simbólicos, irrisórios ou de v-lor zero,
incomp-tíveis com os preços dos insumos e s-lários de merc-do, -crescidos dos respectivos enc-rgos, -ind-
que o -to convoc-tório d- licit-ção não tenh- est-belecido limites mínimos, exceto qu-ndo se referirem -
m-teri-is e inst-l-ções de propried-de do próprio licit-nte, p-r- os qu-is ele renuncie - p-rcel- ou à tot-lid-de
d- remuner-ção.

8.6. Qu-lquer interess-do poderá requerer que se re-lizem diligênci-s p-r- -ferir - exequibilid-de e - leg-lid-de
d-s propost-s, devendo -present-r -s prov-s ou os indícios que fund-ment-m - suspeit-;

8.7. Se houver indícios de inexequibilid-de d- propost- de preço, ou em c-so d- necessid-de de escl-recimentos
complement-res, poderão ser efetu-d-s diligênci-s p-r- que - licit-nte comprove - exequibilid-de d- propost-.

8.8. É ved-do à proponente incluir n- Pl-nilh- de Custos e Form-ção de Preços:

8.8.1. item rel-tivo - despes-s decorrentes de disposições contid-s em Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Tr-b-lho que tr-tem de p-g-mento de p-rticip-ção dos tr-b-lh-dores nos lucros ou result-dos
d- empres- contr-t-d-, de m-téri- não tr-b-lhist-, ou que est-beleç-m direitos não previstos em lei, t-is
como v-lores ou índices obrig-tórios de enc-rgos soci-is ou previdenciários, bem como de preços p-r- os
insumos rel-cion-dos -o exercício d- -tivid-de;

8.8.2. item rel-tivo - despes-s decorrentes de disposições contid-s em Acordos, Convenções ou Dissídios
Coletivos de Tr-b-lho que tr-tem de obrig-ções e direitos que somente se -plic-m -os contr-tos com -
Administr-ção Públic-;

8.8.3. rubric-s que prevej-m o custeio de despes-s com trein-mento, recicl-gem e c-p-cit-ção ou
congêneres, pois t-is p-rcel-s já são cobert-s pel-s despes-s -dministr-tiv-s (Acórdão TCU nº 2.746/2015
- Plenário);

8.8.4. rubric- denomin-d- “reserv- técnic-”, exceto se houver justific-tiv-, n- propost-, que indique,
cl-r-mente e por meio de memóri- de cálculo, o que está sendo custe-do, de modo - h-ver - comprov-ção
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d- não cobertur- do v-lor, diret- ou indiret-mente, por outr- rubric- d- pl-nilh- (Acórdãos TCU nº
2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câm-r- e nº 953/2016 - Plenário);

8.8.5. rubric- p-r- p-g-mento do Imposto de Rend- Pesso- Jurídic- - IRPJ e d- Contribuição Soci-l Sobre
o Lucro Líquido – CSLL (Súmul- TCU nº 254/2010);

8.8.6. rubric- denomin-d- “verb-” ou “verb- provision-l”, pois o item não está vincul-do - qu-lquer
contr-prest-ção mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câm-r-).

8.9. A inclusão n- propost- de item de custo ved-do não -c-rret-rá - descl-ssific-ção do licit-nte, devendo
o Agente de Contr-t-ção determin-r que os respectivos custos sej-m excluídos d- Pl-nilh-.

8.10. N- hipótese de contr-t-ção com - previsão de itens de custos ved-dos, t-is v-lores serão glos-dos e os
itens serão excluídos d- Pl-nilh-, g-r-ntid-s -mpl- defes- e contr-ditório.

8.11. Todos os d-dos inform-dos pelo licit-nte em su- pl-nilh- deverão refletir com fidelid-de os custos
especific-dos e - m-rgem de lucro pretendid-.

8.12. O Agente de Contr-t-ção -n-lis-rá - comp-tibilid-de dos preços unitários -present-dos n- Pl-nilh- de
Custos e Form-ção de Preços com -queles pr-tic-dos no merc-do em rel-ção -os insumos e t-mbém qu-nto -os
s-lários d-s c-tegori-s envolvid-s n- contr-t-ção.

8.13. Erros no preenchimento d- pl-nilh- não constituem motivo p-r- - descl-ssific-ção d- propost-. A
pl-nilh- poderá́ ser -just-d- pelo licit-nte, no pr-zo indic-do pelo Agente de Contr-t-ção, desde que não h-j-
m-jor-ção do preço.

8.13.1. O -juste de que tr-t- este dispositivo se limit- - s-n-r erros ou f-lh-s que não -lterem -
substânci- d-s propost-s;
8.13.2. Consider--se erro no preenchimento d- pl-nilh- p-ssível de correção - indic-ção de
recolhimento de impostos e contribuições n- form- do Simples N-cion-l, qu-ndo não c-bível esse regime.
8.13.3. O Agente de Contr-t-ção deverá verific-r se - propost- -present- o v-lor tot-l dos custos d-
contr-t-ção, inclusive -queles estim-dos p-r- -s ocorrênci-s de f-tos ger-dores.

8.14. P-r- fins de -nálise d- propost- qu-nto -o cumprimento d-s especific-ções do objeto, poderá ser colhid-
- m-nifest-ção escrit- do setor requisit-nte do serviço ou d- áre- especi-liz-d- no objeto.

8.15. N- hipótese de necessid-de de suspensão d- sessão públic- p-r- - re-liz-ção de diligênci-s, com vist-s
-o s-ne-mento d-s propost-s, - sessão públic- somente poderá ser reinici-d- medi-nte -viso prévio no sistem-
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e - ocorrênci- será registr-d- em -t-;

8.16. O Agente de Contr-t-ção poderá convoc-r o licit-nte p-r- envi-r documento digit-l complement-r, por
meio de funcion-lid-de disponível no sistem-, no pr-zo de 02 (duas) horas, sob pen- de não -ceit-ção d-
propost-.

8.16.1. O pr-zo est-belecido poderá ser prorrog-do pelo Agente de Contr-t-ção por solicit-ção escrit- e
justific-d- do licit-nte, formul-d- -ntes de findo o pr-zo, e form-lmente -ceit- pelo Agente de Contr-t-ção.

8.17. Se - propost- ou l-nce vencedor for descl-ssific-do, o Agente de Contr-t-ção ex-min-rá - propost- ou
l-nce subsequente, e, -ssim sucessiv-mente, n- ordem de cl-ssific-ção.

8.18. H-vendo necessid-de, o Agente de Contr-t-ção suspenderá - sessão, inform-ndo no “ch-t” - nov-
d-t- e horário p-r- - su- continuid-de.
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8.19. O Agente de Contr-t-ção poderá enc-minh-r, por meio do sistem- eletrônico, contr-propost- -o
licit-nte que -presentou o l-nce m-is v-nt-joso, com o fim de negoci-r - obtenção de melhor preço, ved-d- -
negoci-ção em condições divers-s d-s previst-s neste Edit-l.

8.19.1. T-mbém n-s hipóteses em que o Agente de Contr-t-ção não -ceit-r - propost- e p-ss-r à
subsequente, poderá negoci-r com o licit-nte p-r- que sej- obtido preço melhor.

8.19.2. A negoci-ção será re-liz-d- por meio do sistem-, podendo ser -comp-nh-d- pelos dem-is
licit-ntes.

8.20. Nos itens não exclusivos p-r- - p-rticip-ção de microempres-s e empres-s de pequeno porte, sempre que
- propost- não for -ceit-, e -ntes de o Agente de Contr-t-ção p-ss-r à subsequente, h-verá nov- verific-ção,
pelo sistem-, d- eventu-l ocorrênci- do emp-te ficto, previsto nos -rtigos 44 e 45 d- LC nº 123/ 2006, seguindo-
se - disciplin- -ntes est-belecid-, se for o c-so.

8.21. Encerr-d- - -nálise qu-nto à -ceit-ção d- propost-, o Agente de Contr-t-ção verific-rá - h-bilit-ção do
licit-nte, observ-do o disposto neste Edit-l.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DOS
LICITANTES, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. C-d-stro N-cion-l de Empres-s Inidône-s e Suspens-s – CEIS e o e o C-d-stro N-cion-l de Empres-s
Punid-s – CNEP (www.port-ld-tr-nsp-renci-.gov.br/ );

9.1.2. C-d-stro N-cion-l de Conden-ções Cíveis por Atos de Improbid-de Administr-tiv-, m-ntido pelo
Conselho N-cion-l de Justiç- (www.cnj.jus.br/improbid-de_-dm/consult-r_requerido.php ).

9.1.3. List- de Inidôneos, m-ntid- pelo Tribun-l de Cont-s d- União – TCU
https://cont-s.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

9.1.4. A consult- -os c-d-stros será re-liz-d- em nome d- empres- licit-nte e t-mbém de seu sócio
m-joritário, por forç- do -rtigo 12 d- Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre -s s-nções impost-s -o
responsável pel- prátic- de -to de improbid-de -dministr-tiv-, - proibição de contr-t-r com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pesso- jurídic- d- qu-l sej- sócio m-joritário.

9.1.4.1. C-so conste n- Consult- de Situ-ção do Fornecedor - existênci- de Ocorrênci-s Impeditiv-s
Indiret-s, o gestor diligenci-rá p-r- verific-r se houve fr-ude por p-rte d-s empres-s -pont-d-s no
Rel-tório de Ocorrênci-s Impeditiv-s Indiret-s.

9.1.4.2. A tent-tiv- de burl- será verific-d- por meio dos vínculos societários, linh-s de fornecimento
simil-res, dentre outros.

9.1.4.3. O licit-nte será convoc-do p-r- m-nifest-ção previ-mente à su- descl-ssific-ção.

9.1.5. Const-t-d- - existênci- de s-nção, o Agente de Contr-t-ção reput-rá o licit-nte in-bilit-do, por f-lt-
de condição de p-rticip-ção.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.1.6. No c-so de in-bilit-ção, h-verá nov- verific-ção, pelo sistem-, d- eventu-l ocorrênci- do emp-te
ficto, previsto nos -rts. 44 e 45 d- Lei Complement-r nº 123/ 2006, seguindo-se - disciplin- -ntes
est-belecid- p-r- -ceit-ção d- propost- subsequente.

9.2. C-so -tendid-s -s condições de p-rticip-ção, - h-bilit-ção dos licit-ntes será verific-d- por meio do
PORTAL DE COMPRAS DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, em rel-ção à h-bilit-ção
jurídic-, à regul-rid-de fisc-l e tr-b-lhist-, à qu-lific-ção econômic- fin-nceir- e h-bilit-ção técnic-.

9.2.1. É dever do licit-nte -tu-liz-r previ-mente -s comprov-ções const-ntes do PORTAL DE
COMPRAS GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, p-r- que estej-m vigentes n- d-t- d- -bertur-
d- sessão públic-, ou enc-minh-r, em conjunto com - -present-ção d- propost-, - respectiv- document-ção
-tu-liz-d-.

9.2.2. O descumprimento do subitem -cim- implic-rá - in-bilit-ção do licit-nte, exceto se - consult- -os
sítios eletrônicos ofici-is emissores de certidões feit- pelo Agente de Contr-t-ção logr-r êxito em encontr-r
-(s) certidão(ões) válid-(s).

9.3. Em c-so de p-rticip-ção de empres-s em consórcio, será exigido o -créscimo de 10% (dez por cento) -
30% (trint- por cento) sobre o v-lor exigido de licit-nte individu-l p-r- - h-bilit-ção econômico-fin-nceir-,
s-lvo justific-ção no processo licit-tório. Ess- regr- não se -plic- -os consórcios form-dos, em su- tot-lid-de,
por microempres-s e pequen-s empres-s, -ssim definid-s em lei.

9.4. H-vendo - necessid-de de envio de documentos de h-bilit-ção complement-res, necessários à confirm-ção
d-queles exigidos neste Edit-l e já -present-dos, o licit-nte será convoc-do - enc-minhá-los, em form-to digit-l,
vi- sistem-, no pr-zo de 02 (DUAS) hor-s sob pen- de in-bilit-ção.

9.5. Somente h-verá - necessid-de de comprov-ção do preenchimento de requisitos medi-nte -present-ção dos
documentos origin-is não-digit-is qu-ndo houver dúvid- em rel-ção à integrid-de do documento digit-l.

9.5. Não serão -ceitos documentos de h-bilit-ção com indic-ção de CNPJ/CPF diferentes, s-lvo -queles
leg-lmente permitidos.

9.6. Se o licit-nte for - m-triz, todos os documentos deverão est-r em nome d- m-triz, e se o licit-nte for - fili-l,
todos os documentos deverão est-r em nome d- fili-l, exceto -queles documentos que, pel- própri- n-turez-,
comprov-d-mente, forem emitidos somente em nome d- m-triz.

9.6.1. Serão -ceitos registros de CNPJ de licit-nte m-triz e fili-l com diferenç-s de números de documentos
pertinentes -o CND e -o CRF/FGTS, qu-ndo for comprov-d- - centr-liz-ção do recolhimento dess-s
contribuições.

9.7. Os licit-ntes deverão enc-minh-r, nos termos deste Edit-l, - document-ção rel-cion-d- nos itens - seguir,
p-r- fins de h-bilit-ção:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Cópi- d- cédul- de identid-de ou outro documento ofici-l de identific-ção com fotogr-fi- do(s)
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) d- empres- ou firm- licit-nte;

9.8.2. No c-so de empresário individu-l: inscrição no Registro Público de Empres-s Merc-ntis, - c-rgo d-
Junt- Comerci-l d- respectiv- sede;

9.8.3. Em se tr-t-ndo de microempreendedor individu-l – MEI: Certific-do d- Condição de
Microempreendedor Individu-l - CCMEI, cuj- -ceit-ção fic-rá condicion-d- à verific-ção d- -utenticid-de
no sítio www.port-ldoempreendedor.gov.br;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9.8.4. No c-so de socied-de empresári- ou empres- individu-l de respons-bilid-de limit-d- - EIRELI: -to
constitutivo, est-tuto ou contr-to soci-l em vigor, devid-mente registr-do n- Junt- Comerci-l d- respectiv-
sede, -comp-nh-do de documento comprob-tório de seus -dministr-dores;

9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empres-s Merc-ntis onde oper-, com -verb-ção no Registro onde
tem sede - m-triz, no c-so de ser o p-rticip-nte sucurs-l, fili-l ou -gênci-;

9.8.6. No c-so de socied-de simples: inscrição do -to constitutivo no Registro Civil d-s Pesso-s Jurídic-s
do loc-l de su- sede, -comp-nh-d- de prov- d- indic-ção dos seus -dministr-dores;

9.8.7. No c-so de cooper-tiv-: -t- de fund-ção e est-tuto soci-l em vigor, com - -t- d- -ssemblei- que o
-provou, devid-mente -rquiv-do n- Junt- Comerci-l ou inscrito no Registro Civil d-s Pesso-s Jurídic-s d-
respectiv- sede, bem como o registro de que tr-t- o -rt. 107 d- Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.8. No c-so de empres- ou socied-de estr-ngeir- em funcion-mento no P-ís: decreto de -utoriz-ção;

9.8.9. Os documentos -cim- deverão est-r -comp-nh-dos de tod-s -s -lter-ções ou d- consolid-ção
respectiv-;

9.8.10. Certidão especific- e simplific-d- emitid- nos últimos 30 (trint-) di-s.

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prov- de inscrição no C-d-stro N-cion-l de Pesso-s Jurídic-s (CNPJ) ou no C-d-stro de Pesso-s
Físic-s (CPF), conforme o c-so;

9.9.2. Prov- de inscrição no c-d-stro de contribuintes est-du-l e/ou municip-l, se houver rel-tivo -o
domicílio ou sede do licit-nte, pertinente -o seu r-mo de -tivid-de e comp-tível com o objeto contr-tu-l;

9.9.3. Prov- de regul-rid-de fisc-l per-nte - F-zend- N-cion-l, medi-nte -present-ção de certidão expedid-
conjunt-mente pel- Secret-ri- d- Receit- Feder-l do Br-sil (RFB) e pel- Procur-dori--Ger-l d- F-zend-
N-cion-l (PGFN), referente - todos os créditos tributários feder-is e à Dívid- Ativ- d- União (DAU) por
el-s -dministr-dos, inclusive -queles rel-tivos à Segurid-de Soci-l, nos termos d- Port-ri- Conjunt- nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário d- Receit- Feder-l do Br-sil e d- Procur-dor--Ger-l d- F-zend-
N-cion-l.

9.9.4. Certidão de Débitos e Consult- de Autos de Infr-ção Tr-b-lhist- pesso- Físic- e Pesso- Jurídic-
(CNPJ)

9.9.5. Prov- de regul-rid-de com o Fundo de G-r-nti- do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.6. Prov- de inexistênci- de débitos in-dimplidos per-nte - justiç- do tr-b-lho, medi-nte - -present-ção
de certidão neg-tiv- ou positiv- com efeito de neg-tiv-, nos termos do Título VII-A d- Consolid-ção d-s
Leis do Tr-b-lho, -prov-d- pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

9.9.7. Prov- de regul-rid-de junto à F-zend- Est-du-l, -tr-vés d- Certidão Neg-tiv- conjunt- junto -os
Tributos Est-du-is, emitid- pel- Secret-ri- d- F-zend- Est-du-l onde - empres- for sedi-d-;

9.9.8. Prov- de regul-rid-de junto à F-zend- Municip-l, -tr-vés d- Certidão Neg-tiv- junto -os Tributos
Municip-is, emitid- pel- Secret-ri- d- F-zend- Municip-l onde - empres- for sedi-d-;
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9.9.9. C-so o licit-nte detentor do menor preço sej- qu-lific-do como microempres- ou empres- de pequeno
porte deverá -present-r tod- - document-ção exigid- p-r- efeito de comprov-ção de regul-rid-de fisc-l,
mesmo que est- -presente -lgum- restrição, sob pen- de in-bilit-ção.

9.9.10. As certidões e outros documentos equiv-lentes que não possuem d-t- de v-lid-de expresso, somente
serão -ceitos com pr-zo de -té 30 (trint-) di-s d- d-t- de su- emissão.

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Neg-tiv- de f-lênci-, de concord-t-, de recuper-ção judici-l ou extr-judici-l (Lei nº
11.101/2005), expedid- pelo distribuidor d- sede d- empres-, d-t-do dos últimos 30 (trint-) di-s, ou que
estej- dentro do pr-zo de v-lid-de expresso n- própri- Certidão;

9.10.2. Certidão Neg-tiv- de Execução p-trimoni-l dos sócios;

9.10.3. No c-so de certidão positiv- de recuper-ção judici-l ou extr-judici-l, o licit-nte deverá -present-r -
comprov-ção de que o respectivo pl-no de recuper-ção foi -colhido judici-lmente, n- form- do -rt. 58, d-
Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pen- de in-bilit-ção, devendo, -ind-, comprov-r todos os
dem-is requisitos de h-bilit-ção.

9.10.4. B-l-nço p-trimoni-l e demonstr-ções contábeis dos dois últimos exercícios soci-is, já exigíveis e
-present-dos n- form- d- lei, que comprovem - bo- situ-ção fin-nceir- d- empres-, ved-d- - su- substituição
por b-l-ncetes ou b-l-nços provisórios, podendo ser -tu-liz-dos por índices ofici-is qu-ndo encerr-do há
m-is de 3 (três) meses d- d-t- de -present-ção d- propost-;

9.10.4.1. No c-so de fornecimento de bens p-r- pront- entreg-, não será exigido d- licit-nte qu-lific-d-
como microempres- ou empres- de pequeno porte, - -present-ção de b-l-nço p-trimoni-l do último
exercício fin-nceiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);

9.10.4.2. No c-so de empres- constituíd- no exercício soci-l vigente, -dmite-se - -present-ção de b-l-nço
p-trimoni-l e demonstr-ções contábeis referentes -o período de existênci- d- socied-de;

9.10.4.3. É -dmissível o b-l-nço intermediário, se decorrer de lei ou contr-to soci-l/est-tuto soci-l.

9.10.4.4. C-so o licit-nte sej- cooper-tivo, t-is documentos deverão ser -comp-nh-dos d- últim-
-uditori- contábil-fin-nceir-, conforme dispõe o -rtigo 112 d- Lei nº 5.764, de 1971, ou de um-
decl-r-ção, sob -s pen-s d- lei, de que t-l -uditori- não foi exigid- pelo órgão fisc-liz-dor;

9.10.5. A comprov-ção d- situ-ção fin-nceir- d- empres- será const-t-d- medi-nte obtenção de índices de
Liquidez Ger-l (LG), Solvênci- Ger-l (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores - 1 (hum) result-ntes d-
-plic-ção d-s fórmul-s:

LG = Ativo Circul-nte + Re-lizável - Longo Pr-zo
P-ssivo Circul-nte + P-ssivo Não Circul-nte

SG = Ativo Tot-l
P-ssivo Circul-nte + P-ssivo Não Circul-nte

LC =
Ativo Circul-nte
P-ssivo Circul-nte
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9.10.6. As licit-ntes deverão -ind- complement-r - comprov-ção d- qu-lific-ção econômico-fin-nceir-
por meio de comprov-ção de p-trimônio líquido de 10% (dez por cento) do v-lor estim-do d- contr-t-ção,
por meio d- -present-ção do b-l-nço p-trimoni-l e demonstr-ções contáveis do último exercício soci-l,
-present-dos n- form- d- lei, ved-d- - substituição por b-l-ncetes ou b-l-nços provisórios, podendo ser
-tu-liz-dos por índices ofici-is qu-ndo encerr-dos há m-is de 3 (três) meses d- d-t- d- -present-ção d-
propost-.

9.10.7. As licit-ntes deverão -present-r comprov-ção, por meio de decl-r-ção, de rel-ção de rel-ção
dos compromissos -ssumidos pelo licit-nte que importem em diminuição de su- c-p-cid-de econômico-
fin-nceir-, excluíd-s p-rcel-s já execut-d-s de contr-tos firm-dos com - Administr-ção Públic- e/ou com -
inici-tiv- priv-d-, vigentes n- d-t- d- sessão públic- de -bertur- deste Pregão, não é superior -o P-trimônio
Líquido do licit-nte, podendo este ser -tu-liz-do n- form- já disciplin-d- neste Edit-l.

9.10.8. A decl-r-ção de que tr-t- o item -cim- deverá est-r -comp-nh-d- d- Demonstr-ção do
Result-do do Exercício (DRE) rel-tiv- -o último exercício soci-l. qu-ndo houver divergênci- percentu-l
superior - 10% (dez por cento), p-r- m-is ou p-r- menos, entre - decl-r-ção -qui tr-t-d- e - receit- brut-
discrimin-d- n- Demonstr-ção do Result-do do Exercício (DRE), deverão ser -present-d-s,
concomit-ntemente, -s devid-s justific-tiv-s.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Certific-do de Registro e Regul-rid-de d- proponente e do responsável técnico, dentro de seu pr-zo
de v-lid-de, expedid- pelo Conselho Region-l de Engenh-ri- e Agronomi- – CREA ou Conselho Region-l de
Arquitetur- e Urb-nismo - CAU, com jurisdição n- região onde se situ- - sede d- empres- ou su- fili-l.

9.12.1. A licit-nte deverá -present-r, p-r- fins de h-bilit-ção técnic-, declaração formal de que disporá,
no momento d- execução do contr-to, de profission-l de nível superior devid-mente h-bilit-do, com
form-ção em Engenh-ri- comp-tível com o objeto licit-do, registr-do no Conselho competente
(CREA/CAU).

9.12.1.1. A decl-r-ção -cim- exigid- deverá ser -comp-nh-d- de Certific-do de Acervo Técnico
com Atest-do do Profission-l – CAT do responsável técnico indic-do, emitido pelo CREA ou CAU,
de execução de obr-s de c-r-cterístic-s e complexid-de tecnológic- e oper-cion-l equiv-lente ou
superior -o objeto d- licit-ção e os serviços que o compõem às const-ntes do objeto d- licit-ção,
especific-ndo necess-ri-mente o tipo de obr-, -s indic-ções d- áre- em metros qu-dr-dos, os serviços
re-liz-dos e o pr-zo de execução.

9.12.2. É ved-d-, sob pen- de in-bilit-ção, - indic-ção de um mesmo responsável técnico, ou utiliz-ção
de seu -cervo técnico, por m-is de um- proponente.

9.12.3. Decl-r-ção de que disporá, n- d-t- d- contr-t-ção, de equipe técnic- especi-liz-d- e disponível,
bem como -s máquin-s e/ou equip-mentos necessários à execução do objeto licit-do.

9.13. A existênci- de restrição rel-tiv-mente à regul-rid-de fisc-l e tr-b-lhist- não impede que - licit-nte
qu-lific-d- como microempres- ou empres- de pequeno porte sej- decl-r-d- vencedor-, um- vez que -tend- -
tod-s -s dem-is exigênci-s do edit-l.

9.14. C-so - propost- m-is v-nt-jos- sej- ofert-d- por licit-nte qu-lific-d- como microempres- ou empres- de
pequeno porte, e um- vez const-t-d- - existênci- de -lgum- restrição no que t-nge à regul-rid-de fisc-l e
tr-b-lhist-, - mesm- será convoc-d- p-r-, no pr-zo de 5 (cinco) di-s úteis, -pós - decl-r-ção do vencedor,
comprov-r - regul-riz-ção. O pr-zo poderá ser prorrog-do por igu-l período, - critério d- -dministr-ção públic-,
qu-ndo requerid- pelo licit-nte, medi-nte -present-ção de justific-tiv-.
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9.15. A não-regul-riz-ção fisc-l e tr-b-lhist- no pr-zo previsto no subitem -nterior -c-rret-rá - in-bilit-ção do
licit-nte, sem prejuízo d-s s-nções previst-s neste Edit-l, sendo f-cult-d- - convoc-ção dos licit-ntes
rem-nescentes, n- ordem de cl-ssific-ção. Se, n- ordem de cl-ssific-ção, seguir-se outr- microempres-, empres-
de pequeno porte ou socied-de cooper-tiv- com -lgum- restrição n- document-ção fisc-l e tr-b-lhist-, será
concedido o mesmo pr-zo p-r- regul-riz-ção.

9.16. H-vendo necessid-de de -n-lis-r minucios-mente os documentos exigidos, o Agente de Contr-t-ção
suspenderá - sessão, inform-ndo no “ch-t” - nov- d-t- e horário p-r- - continuid-de d- mesm-.

9.17. Será in-bilit-do o licit-nte que não comprov-r su- h-bilit-ção, sej- por não -present-r qu-isquer dos
documentos exigidos, ou -presentá-los em des-cordo com o est-belecido neste Edit-l.

9.18. Nos itens não exclusivos - microempres-s e empres-s de pequeno porte, em h-vendo in-bilit-ção, h-verá
nov- verific-ção, pelo sistem-, d- eventu-l ocorrênci- do emp-te ficto, previsto nos -rtigos 44 e 45 d- LC nº
123/2006, seguindo-se - disciplin- -ntes est-belecid- p-r- -ceit-ção d- propost- subsequente.

9.19. OUTROS DOCUMENTOS

9.20. As licit-ntes deverão prest-r g-r-nti- no v-lor 1% (um por cento) do v-lor glob-l orç-do, com pr-zo de
v-lid-de de, no mínimo, 120 (cento e vinte) di-s, como condição de p-rticip-ção neste cert-me licit-tório,
conforme -rt. 58 d- Lei Feder-l nº 14.133/21, podendo - licit-nte opt-r por um- d-s seguintes mod-lid-des:

I - C-ução em dinheiro ou em títulos d- dívid- públic- emitidos sob - form- escritur-l, medi-nte registro em
sistem- centr-liz-do de liquid-ção e de custódi- -utoriz-do pelo B-nco Centr-l do Br-sil, e -v-li-dos por seus
v-lores econômicos, conforme definido pelo Ministério d- Economi-;

II - Seguro-G-r-nti-;

III - fi-nç- b-ncári- emitid- por b-nco ou instituição fin-nceir- devid-mente -utoriz-d- - oper-r no P-ís pelo
B-nco Centr-l do Br-sil.

IV - Título de c-pit-liz-ção custe-do por p-g-mento único, com resg-te pelo v-lor tot-l

A licit-nte deverá, como condição p-r- p-rticip-ção, -present-r o comprov-nte de prest-ção d- g-r-nti-
previst- nest- cláusul- junt-mente com - propost- de preços.

C-so - g-r-nti- prest-d- sej- efetu-d- em dinheiro, o recolhimento f-r-se-á por depósito b-ncário de
titul-rid-de d- contr-t-nte.

Os títulos de dívid- públic-, somente serão -ceitos como g-r-nti-, desde que comprov-d- su- escritur-ção
em sistem- centr-liz-do de liquid-ção e custódi-, pelo seu v-lor econômico, conforme definido pelo Ministério
d- F-zend- (-rtigo 61, d- Lei de Respons-bilid-de Fisc-l).

A c-ução prest-d- p-r- p-rticip-ção d- licit-ção, não se confunde com - c-ução exigid- do licit-nte
vencedor no -to d- -ssin-tur- do contr-to, como g-r-nti- de su- execução e deverá está -nex-do junto - propost-
inici-l.

9.21. Const-t-do o -tendimento às exigênci-s de h-bilit-ção fix-d-s no Edit-l, o licit-nte será h-bilit-do.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A propost- fin-l do licit-nte decl-r-do vencedor deverá ser enc-minh-d- no pr-zo de 02 (duas) HORAS
- cont-r d- solicit-ção do Agente de Contr-t-ção no sistem- eletrônico e deverá:
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10.1.1. Ser redigid- em língu- portugues-, digit-d-, em um- vi-, sem emend-s, r-sur-s, entrelinh-s ou
ress-lv-s, devendo - últim- folh- ser -ssin-d- e -s dem-is rubric-d-s pelo licit-nte ou seu represent-nte
leg-l;

10.1.2. Apresent-r - pl-nilh- de custos e form-ção de preços, devid-mente -just-d- -o l-nce vencedor, em
conformid-de com o modelo -nexo - este Edit-l;

10.1.3. Conter - indic-ção do b-nco, número d- cont- e -gênci- do licit-nte vencedor, p-r- fins de
p-g-mento.

10.2. A propost- fin-l deverá ser document-d- nos -utos e será lev-d- em consider-ção no decorrer d- execução
do contr-to e -plic-ção de eventu-l s-nção à Contr-t-d-, se for o c-so.

10.2.1. Tod-s -s especific-ções do objeto contid-s n- propost-, t-is como m-rc-, modelo, tipo, f-bric-nte e
procedênci-, vincul-m - Contr-t-d-.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moed- corrente n-cion-l, o v-lor unitário em -lg-rismos e o v-lor
glob-l em -lg-rismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergênci- entre os preços unitários e o preço glob-l, prev-lecerão os primeiros; no c-so
de divergênci- entre os v-lores numéricos e os v-lores expressos por extenso, prev-lecerão estes últimos.

10.4. A ofert- deverá ser firme e precis-, limit-d-, rigoros-mente, -o objeto deste Edit-l, sem conter -ltern-tiv-s
de preço ou de qu-lquer outr- condição que induz- o julg-mento - m-is de um result-do, sob pen- de
descl-ssific-ção.

10.5. A propost- deverá obedecer -os termos deste Edit-l e seus Anexos, não sendo consider-d- -quel- que
não correspond- às especific-ções -li contid-s ou que est-beleç- vínculo à propost- de outro licit-nte.

10.6. As propost-s que contenh-m - descrição do objeto, o v-lor e os documentos complement-res est-rão
disponíveis n- internet, -pós - homolog-ção.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Decl-r-do o vencedor e decorrid- - f-se de regul-riz-ção fisc-l e tr-b-lhist- d- licit-nte qu-lific-d- como
microempres- ou empres- de pequeno porte, se for o c-so, deverá o licit-nte interess-do m-nifest-r,
imedi-t-mente, - su- intenção de recorrer, em c-mpo próprio do sistem-.

11.2. O recorrente terá, - p-rtir de então, o pr-zo 3 (três) dias úteis p-r- -present-r -s r-zões, pelo sistem-
eletrônico, fic-ndo os dem-is licit-ntes, desde logo, intim-dos p-r-, querendo, -present-rem contr-rr-zões
t-mbém pelo sistem- eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começ-rão - cont-r do término do pr-zo do
recorrente, sendo-lhes -ssegur-d- vist- imedi-t- dos elementos indispensáveis à defes- de seus interesses

11.3. O -colhimento do recurso inv-lid- tão somente os -tos insuscetíveis de -proveit-mento.

11.4. Os -utos do processo perm-necerão com vist- fr-nque-d- -os interess-dos, no endereço const-nte neste
Edit-l.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão públic- poderá ser re-bert-:
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12.1.1. N-s hipóteses de provimento de recurso que leve à -nul-ção de -tos -nteriores à re-liz-ção d- sessão
públic- precedente ou em que sej- -nul-d- - própri- sessão públic-, situ-ção em que serão repetidos os -tos
-nul-dos e os que dele depend-m.

12.1.2. Qu-ndo houver erro n- -ceit-ção do preço melhor cl-ssific-do ou qu-ndo o licit-nte decl-r-do
vencedor não -ssin-r o contr-to, não retir-r o instrumento equiv-lente ou não comprov-r - regul-riz-ção
fisc-l e tr-b-lhist-, nos termos do -rt. 43, §1º d- LC nº 123/2006. Ness-s hipóteses, serão -dot-dos os
procedimentos imedi-t-mente posteriores -o encerr-mento d- et-p- de l-nces.

12.2. Todos os licit-ntes rem-nescentes deverão ser convoc-dos p-r- -comp-nh-r - sessão re-bert-.

12.2.1. A convoc-ção se d-rá por meio do sistem- eletrônico (“ch-t”), ou e-m-il, ou de -cordo com - f-se
do procedimento licit-tório.

12.2.2. A convoc-ção feit- por e-m-il d-r-se-á de -cordo com os d-dos contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, sendo respons-bilid-de do
licit-nte m-nter seus d-dos c-d-str-is -tu-liz-dos.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. Julg-dos os recursos, const-t-d- - regul-rid-de dos -tos pr-tic-dos, - Autorid-de Superior -djudic-rá e
homolog-rá - licit-ção.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após - homolog-ção d- licit-ção, em sendo re-liz-d- - contr-t-ção, será firm-do Termo de Contr-to ou
emitido instrumento equiv-lente.
14.2. O -djudic-tário terá o pr-zo de 05 (cinco) di-s úteis, cont-dos - p-rtir d- d-t- de su- convoc-ção, p-r-
-ssin-r o Termo de Contr-to ou -ceit-r instrumento equiv-lente, conforme o c-so (Not- de Empenho/C-rt-
Contr-to/Autoriz-ção), sob pen- de dec-ir do direito à contr-t-ção, sem prejuízo d-s s-nções previst-s neste
Edit-l.
14.3. Altern-tiv-mente à convoc-ção p-r- comp-recer per-nte o órgão ou entid-de p-r- - -ssin-tur- do Termo
de Contr-to ou -ceite do instrumento equiv-lente, - Administr-ção poderá enc-minhá-lo p-r- -ssin-tur- ou
-ceite d- Adjudic-tári-, medi-nte correspondênci- post-l com -viso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
p-r- que sej- -ssin-do ou -ceito no pr-zo de 05(cinco) di-s se for presenci-l, 24 (vinte e qu-tro) hor-s, se for
eletronic-mente, - cont-r d- d-t- de seu recebimento.
14.4. O pr-zo previsto no subitem -nterior poderá ser prorrog-do, por igu-l período, por solicit-ção justific-d-
do -djudic-tário e -ceit- pel- Administr-ção;
14.5. O Aceite d- Not- de Empenho ou do instrumento equiv-lente, emitid- à empres- -djudic-d-, implic- no
reconhecimento de que:
14.5.1. Referid- Not- está substituindo o contr-to, -plic-ndo-se à rel-ção de negócios -li est-belecid-

-s disposições d- Lei nº 14.133/2021;
14.6. A contr-t-d- se vincul- à su- propost- e às previsões contid-s no edit-l e seus -nexos;
14.7. A contr-t-d- reconhece que -s hipóteses de rescisão são -quel-s previst-s no -rtigo 137 d- Lei nº
14.133/2021 e reconhece os direitos d- Administr-ção previstos nos -rtigos 138 e 139 d- mesm- Lei.
14.8. O pr-zo de vigênci- d- contr-t-ção é o est-belecido no Projeto Básico.
14.9. Previ-mente à contr-t-ção - Administr-ção re-liz-rá consult-s p-r- identific-r possível suspensão
temporári- de p-rticip-ção em licit-ção, no âmbito do órgão ou entid-de, proibição de contr-t-r com o Poder
Público, bem como ocorrênci-s impeditiv-s indiret-s, observ-do o disposto no -rt. 29, d- Instrução Norm-tiv-
nº 03/2018, e nos termos do -rt. 6º, III, d- Lei nº 10.522/2002, consult- prévi- -o CADIN.
14.10.N- -ssin-tur- do contr-to, será exigid- - comprov-ção d-s condições de h-bilit-ção consign-d-s neste
Edit-l, -s qu-is deverão ser m-ntid-s pelo licit-nte dur-nte - vigênci- do contr-to.
14.11.N- hipótese de irregul-rid-de, o contr-t-do deverá regul-riz-r - su- situ-ção per-nte o c-d-stro no pr-zo
de -té 05 (cinco) di-s úteis, sob pen- de -plic-ção d-s pen-lid-des previst-s no edit-l e -nexos.
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14.12.N- hipótese de o vencedor d- licit-ção não comprov-r -s condições de h-bilit-ção consign-d-s no edit-l
ou se recus-r - -ssin-r o contr-to ou - -t- de registro de preços, - Administr-ção, sem prejuízo d- -plic-ção d-s
s-nções d-s dem-is comin-ções leg-is c-bíveis - esse licit-nte, poderá convoc-r outro licit-nte, respeit-d- -
ordem de cl-ssific-ção, p-r-, -pós - comprov-ção dos requisitos p-r- h-bilit-ção, -n-lis-d- - propost- e
eventu-is documentos complement-res e, feit- - negoci-ção, -ssin-r o contr-to ou - -t- de registro de preços.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

15.1. As regr-s -cerc- do re-just-mento em sentido ger-l do v-lor contr-tu-l são -s est-belecid-s no Termo de
Referênci-, -nexo - este Edit-l.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

16.1. Os critérios de recebimento e -ceit-ção do objeto e de fisc-liz-ção estão previstos no Termo de
Referênci-.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

17.1. As obrig-ções d- Contr-t-nte e d- Contr-t-d- são -s est-belecid-s no Termo de Referênci-.

18. DO PAGAMENTO.

18.1. As regr-s -cerc- do p-g-mento são -s est-belecid-s no Projeto Básico/Pl-nilh-s Orç-mentári-s, -nexos
- este Edit-l.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infr-ção -dministr-tiv-, nos termos d- Lei nº 14.133/2021, o licit-nte/-djudic-tário que:

19.1.1. Der c-us- à inexecução p-rci-l ou tot-l do contr-to;

19.1.2. Deix-r de entreg-r os documentos exigidos no cert-me;

19.1.3. Não m-ntiver - propost-, s-lvo em decorrênci- de f-to superveniente devid-mente justific-do;

19.1.4. Não -ssin-r o termo de contr-to ou -ceit-r/retir-r o instrumento equiv-lente, qu-ndo convoc-do
dentro do pr-zo de v-lid-de d- propost-;

19.1.5. Ensej-r o ret-rd-mento d- execução ou entreg- do objeto d- licit-ção sem motivo justific-do;

19.1.6. Apresent-r decl-r-ção ou document-ção f-ls-;

19.1.7. Fr-ud-r - licit-ção ou pr-tic-r -to fr-udulento n- execução do contr-to;

19.1.8. Comport-r-se de modo inidôneo ou cometer fr-ude de qu-lquer n-turez-;

19.1.9. Pr-tic-r -tos ilícitos com vist-s - frustr-r os objetivos d- licit-ção;

19.1.10. Pr-tic-r -to lesivo previsto no -rt. 5º d- Lei nº 12.846/2013.

21.2. O licit-nte/-djudic-tário que cometer qu-lquer d-s infr-ções discrimin-d-s nos subitens -nteriores fic-rá
sujeito, sem prejuízo d- respons-bilid-de civil e crimin-l, às seguintes s-nções:

a) Advertênci- por escrito;
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b) Mult-;

c) Impedimento de licit-r e contr-t-r;

d) Decl-r-ção de inidoneid-de p-r- licit-r ou contr-t-r.

21.3. A pen-lid-de de mult- pode ser -plic-d- cumul-tiv-mente com -s dem-is s-nções.

21.4. Do -to que -plic-r - pen-lid-de c-berá recurso, no pr-zo de 15 (quinze) di-s úteis, - cont-r d- ciênci- d-
intim-ção, podendo - -utorid-de que tiver proferido o -to reconsider-r su- decisão ou, no pr-zo de 05 (cinco)
di-s enc-minhá-lo devid-mente inform-do p-r- - -preci-ção e decisão superior, no pr-zo de 20 (vinte) di-s
úteis.

21.5. Serão public-d-s no Diário Ofici-l dos Municípios do Est-do do M-r-nhão, -s s-nções -dministr-tiv-s
previst-s no ITEM 17.2, c, d, deste edit-l, inclusive - re-bilit-ção per-nte - Administr-ção Públic-.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licit-ntes e o contr-t-do devem observ-r e f-zer observ-r, por
seus fornecedores e subcontr-t-dos, se -dmitid- à subcontr-t-ção, o m-is -lto p-drão de étic- dur-nte todo o
processo de licit-ção, de contr-t-ção e de execução do objeto contr-tu-l.

21.6.1. PARAOSPROPÓSITOSDESTACLÁUSULA, DEFINEM-SEAS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, d-r, receber ou solicit-r, diret- ou indiret-mente, qu-lquer v-nt-gem
com o objetivo de influenci-r - -ção de servidor público no processo de licit-ção ou n- execução do contr-to;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A f-lsific-ção ou omissão dos f-tos, com o objetivo de influenci-r o
processo de licit-ção ou de execução do contr-to;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquem-tiz-r ou est-belecer um -cordo entre dois ou m-is licit-ntes, com
ou sem o conhecimento de represent-ntes ou prepostos do órgão licit-dor, vis-ndo est-belecer preços em
níveis -rtifici-is e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: C-us-r d-nos ou -me-ç-r c-us-r d-no, diret- ou indiret-mente, às pesso-s
ou su- propried-de, vis-ndo influenci-r su- p-rticip-ção em um processo licit-tório ou -fet-r - execução do
contr-to.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, f-lsific-r, -lter-r ou ocult-r prov-s em inspeções ou f-zer
decl-r-ções f-ls-s -os represent-ntes do org-nismo fin-nceiro multil-ter-l, com o objetivo de impedir
m-teri-lmente - -pur-ção de -leg-ções de prátic- previst- -cim-; -tos cuj- intenção sej- impedir
m-teri-lmente o exercício do direito de o org-nismo fin-nceiro multil-ter-l promover inspeção.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) di-s úteis -ntes d- d-t- design-d- p-r- - -bertur- d- sessão públic-, qu-lquer pesso- poderá
impugn-r este Edit-l e/ou -present-r pedido de escl-recimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.port-ldecompr-sgeb.com.br,

20.3. A respost- à impugn-ção ou -o pedido de escl-recimento será divulg-d- no Port-l de Compr-s Públic-s
no pr-zo de -té 3 (três) di-s úteis, limit-do -o último di- útil -nterior à d-t- d- -bertur- do cert-me.

20.4. Acolhid- - impugn-ção, será definid- e public-d- nov- d-t- p-r- - re-liz-ção do cert-me.

http://www.portaldecomprasgeb.com.br/
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20.5. As impugn-ções e pedidos de escl-recimentos não suspendem os pr-zos previstos no cert-me, s-lvo
qu-ndo se -mold-rem -o -rt. 55 p-rágr-fo 1º, d- Lei nº 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugn-ção é medid- excepcion-l e deverá ser motiv-d- pelo
Agente de Contr-t-ção, nos -utos do processo de licit-ção.

20.6. As respost-s -os pedidos de escl-recimentos serão divulg-d-s pelo sistem- e vincul-rão os p-rticip-ntes
e - -dministr-ção.

20.7. As respost-s às impugn-ções e -os escl-recimentos solicit-dos, bem como outros -visos de ordem ger-l,
serão c-d-str-d-s no sítio www.port-ldecompr-sgeb.com.br, sendo de respons-bilid-de dos licit-ntes, seu
-comp-nh-mento.

20.8. A petição de impugn-ção -present-d- por empres- deve ser firm-d- por sócio, pesso- design-d- p-r-
- -dministr-ção d- socied-de empresári-, ou procur-dor, e vir -comp-nh-d-, conforme o c-so, de est-tuto ou
contr-to soci-l e su-s posteriores -lter-ções, se houver, do -to de design-ção do -dministr-dor, ou de procur-ção
públic- ou p-rticul-r (instrumento de m-nd-to com poderes p-r- impugn-r o Edit-l).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1. D- sessão públic- d- Concorrênci- divulg-r-se-á At- no sistem- eletrônico.

21.2. Não h-vendo expediente ou ocorrendo qu-lquer f-to superveniente que impeç- - re-liz-ção do cert-me
n- d-t- m-rc-d-, - sessão será -utom-tic-mente tr-nsferid- p-r- o primeiro di- útil subsequente, no mesmo
horário -nteriormente est-belecido, desde que não h-j- comunic-ção em contrário, pelo Agente de Contr-t-ção.

21.3. Tod-s -s referênci-s de tempo no Edit-l, no -viso e dur-nte - sessão públic- observ-rão o horário de
Br-síli- – DF.

21.4. No julg-mento d-s propost-s e d- h-bilit-ção, o Agente de Contr-t-ção poderá s-n-r erros ou f-lh-s que
não -lterem - substânci- d-s propost-s, dos documentos e su- v-lid-de jurídic-, medi-nte desp-cho
fund-ment-do, registr-do em -t- e -cessível - todos, -tribuindo-lhes v-lid-de e eficáci- p-r- fins de h-bilit-ção
e cl-ssific-ção.

21.5. A homolog-ção do result-do dest- licit-ção não implic-rá direito à contr-t-ção.

21.6. As norm-s disciplin-dor-s d- licit-ção serão sempre interpret-d-s em f-vor d- -mpli-ção d- disput- entre
os interess-dos, desde que não compromet-m o interesse d- Administr-ção, o princípio d- isonomi-, - fin-lid-de
e - segur-nç- d- contr-t-ção.

21.7. Os licit-ntes -ssumem todos os custos de prep-r-ção e -present-ção de su-s propost-s e - Administr-ção
não será, em nenhum c-so, responsável por esses custos, independentemente d- condução ou do result-do do
processo licit-tório.

21.8. N- cont-gem dos pr-zos est-belecidos neste Edit-l e seus Anexos, excluir-se-á o di- do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se inici-m e vencem os pr-zos em di-s de expediente n- Administr-ção.

21.9. O des-tendimento de exigênci-s form-is não essenci-is não import-rá o -f-st-mento do licit-nte, desde
que sej- possível o -proveit-mento do -to, observ-dos os princípios d- isonomi- e do interesse público.

21.10. O licit-nte é o responsável pel- fidelid-de e legitimid-de d-s inform-ções prest-d-s e dos documentos
-present-dos em qu-lquer f-se d- licit-ção.

http://www.portaldecomprasgeb.com.br/
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21.10.1. A f-lsid-de de qu-lquer documento -present-do ou - inverd-de d-s inform-ções nele contid-s
implic-rá - imedi-t- descl-ssific-ção do proponente que o tiver -present-do, ou, c-so tenh- sido o
vencedor, - rescisão do contr-to ou do documento equiv-lente, sem prejuízo d-s dem-is s-nções c-bíveis.

21.11. Em c-so de divergênci- entre disposições deste Edit-l e de seus -nexos ou dem-is peç-s que compõem
o processo, prev-lecerá -s deste Edit-l.

21.12. O município de GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS - MA, poderá revog-r este Concorrênci- por
r-zões de interesse público decorrente de f-to superveniente que constitu- óbice m-nifesto e incontornável, ou
-nulá-lo por ileg-lid-de, de ofício ou por provoc-ção de terceiros, s-lvo qu-ndo for viável - conv-lid-ção do
-to ou do procedimento vici-do, desde que observ-dos os princípios d- -mpl- defes- e contr-ditório.

21.12.1. A -nul-ção d- Concorrênci- induz à do contr-to.

24.12.2. A -nul-ção d- licit-ção por motivo de ileg-lid-de não ger- obrig-ção de indeniz-r.

21.13. É f-cult-do à Autorid-de Superior, em qu-lquer f-se deste Concorrênci-, promover diligênci- destin-d-
- escl-recer ou complet-r - instrução do processo, ved-d- - inclusão posterior de inform-ção ou de documentos
que deveri-m ter sido -present-dos p-r- fins de cl-ssific-ção e h-bilit-ção.

21.14. O Edit-l está disponibiliz-do, n- íntegr-, no endereço eletrônico: www.port-ldecompr-sgeb.com.br ,
e t-mbém poderão ser lidos e/ou obtidos no site do TCE/MA.

21.15.Integr-m este Edit-l, p-r- todos os fins e efeitos, os seguintes -nexos:

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO X – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

Govern-dor Eugênio B-rros - MA, 11 de m-io de 2026.

Priscil- de C-stro Ribeiro
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CONTRATANTE

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO –
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.
LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
Nº DA AGÊNCIA:
ITEN
S DESCRIÇÃO MARC

A QUANT. UNIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS
EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: _________________.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO PROJETO BÁSICO DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS
BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

À
*** ÓRGÃO LICITANTE
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ
___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO
BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA
PROPONENTE.

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC.
VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
( )1.

...............................
(DATA)

.................................
(REPRESENTANTE LEGAL)
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
(MODELO)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS
DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***, DECLARA,
SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO
LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

.................., ..... DE .......... DE 20***.

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO]
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX],
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE
ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER:

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESADE PEQUENOPORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC: ______________
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO
COM TIMBRE DA PROPONENTE.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

À
*** ÓRGÃO LICITANTE
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO
MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL.

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO. (MODELO)

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ***

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº.........................,
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº
14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO LICITANTE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº
***

........, ......... DE ................... DE 20***.

_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI *** ENTE PÚBLICO LICITANTE E A
EMPRESA ***

A *** ENTE PÚBLICO LICITANTE por intermédio do(-) .................................... (órgão interno
contr-t-nte), com sede no(-) ....................................................., n- cid-de de ......................................
/Est-do ..., inscrito(-) no CNPJ sob o nº ................................, neste -to represent-do(-) pelo PREFEITO
MUNICIPAL, Sr.........................., port-dor(-) d- C-rteir- de Identid-de nº ................., expedid- pel-
(o) .................., e CPF nº ........................, dor-v-nte denomin-d- CONTRATANTE, e o(-) ..............................
inscrito(-) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sedi-do(-) n- ..................................., em .............................
dor-v-nte design-d- CONTRATADA, neste -to represent-d- pelo(-) Sr.(-) ....................., port-dor(-) d-
C-rteir- de Identid-de nº ................., expedid- pel- (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vist-
o que const- no Processo nº .............................. e em observânci- às disposições d- Lei nº 14.133/2021, d- Lei
nº 123/2006 e ***, resolvem celebr-r o presente Termo de Contr-to, decorrente do Concorrênci-
nº ........../20...., , medi-nte -s cláusul-s e condições - seguir enunci-d-s.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contr-to é - -quisição de ***, conforme especific-ções e qu-ntit-tivos
est-belecidos no Termo de Referênci-, -nexo do Edit-l.

1.2. Este Termo de Contr-to vincul--se -o Edit-l do Concorrênci-, identific-do no preâmbulo e à propost-
vencedor-, independentemente de tr-nscrição.

1.3. Discrimin-ção do objeto:

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

2.1. O pr-zo de vigênci- deste Termo de Contr-to é -quele fix-do no Termo de Referênci-, com início n- d-t-
de ____/____/______ e encerr-mento em ____/____/______, prorrogável n- form- do -rt. 107 d- Lei nº
14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

3.1. O v-lor do presente Termo de Contr-to é de R$ ............ (...............).

3.2. No v-lor -cim- estão incluíd-s tod-s -s despes-s ordinári-s diret-s e indiret-s decorrentes d- execução
contr-tu-l, inclusive tributos e/ou impostos, enc-rgos soci-is, tr-b-lhist-s, previdenciários, fisc-is e comerci-is
incidentes, t-x- de -dministr-ção, frete, seguro e outros necessários -o cumprimento integr-l do objeto d-
contr-t-ção.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despes-s decorrentes dest- contr-t-ção estão progr-m-d-s em dot-ção orç-mentári- própri-, previst-
no orç-mento do Município, p-r- o exercício de 20***, n- cl-ssific-ção -b-ixo:

Gestão/Unid-de:
Fonte:
Progr-m- de Tr-b-lho:
Elemento de Despes-:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O pr-zo p-r- p-g-mento e dem-is condições - ele referentes encontr-m-se no Termo de Referênci-.

5.2. Em c-so de -tr-so de p-g-mento, motiv-do pel- Administr-ção Públic-, o v-lor - ser p-go será -tu-liz-do
fin-nceir-mente desse - d-t- previst- p-r- o p-g-mento -té - d-t- do efetivo p-g-mento, tendo como b-se o
Índice *** do mês -nterior -o p-g-mento d- p-rcel-.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

6.1. As regr-s -cerc- do re-juste do v-lor contr-tu-l são -s est-belecid-s no Termo de Referênci-, -nexo - este
Contr-to.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O pr-zo p-r- respost- -o pedido do Contr-t-do de rep-ctu-ção de preços será de *** di-s úteis.

7.2. O pr-zo p-r- respost- -o pedido do Contr-t-do de reest-belecimento do equilíbrio econômico-fin-nceiro
do contr-to de preços será de *** di-s úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Conforme Edit-l.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entreg- e recebimento do objeto são -quel-s previst-s no Termo de Referênci-, -nexo -o
Edit-l.

10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fisc-liz-ção d- execução do objeto será efetu-d- por Comissão/Represent-nte design-do pel-
CONTRATANTE, n- form- est-belecid- no Termo de Referênci-, -nexo do Edit-l.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. As obrig-ções d- CONTRATANTE e d- CONTRATADA são -quel-s previst-s no Termo de Referênci-,
-nexo do Edit-l.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As s-nções referentes à execução do contr-to são -quel-s previst-s no Termo de Referênci-, -nexo do
Edit-l.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por -to unil-ter-l e escrito d- Administr-ção, n-s situ-ções previst-s no inciso I do -rt. 138 d- Lei
nº 14.133/2021, e com -s consequênci-s indic-d-s no -rt. 139 d- mesm- Lei, sem prejuízo d- -plic-ção d-s
s-nções previst-s no Termo de Referênci-, -nexo -o Edit-l;

13.1.2. Amig-velmente, nos termos do -rt. 138, inciso II, d- Lei nº 14.133/2021.

13.2. A extinção contr-tu-l deverá ser form-lmente motiv-d- nos -utos de processo -dministr-tivo -ssegur-do
à CONTRATADA o direito à prévi- e -mpl- defes-, verific-d- - ocorrênci- de um dos motivos previstos no
-rt. 137 d- Lei nº 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos d- CONTRATANTE em c-so de rescisão -dministr-tiv-
previst- no -rt. 115 d- Lei nº 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. B-l-nço dos eventos contr-tu-is já cumpridos ou p-rci-lmente cumpridos;

13.4.2. Rel-ção dos p-g-mentos já efetu-dos e -ind- devidos;

13.4.3. Indeniz-ções e mult-s.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. C-ucion-r ou utiliz-r este Termo de Contr-to p-r- qu-lquer oper-ção fin-nceir-;

14.1.2. Interromper - execução contr-tu-l sob -leg-ção de in-dimplemento por p-rte d- CONTRATANTE,
s-lvo nos c-sos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

15.1. Eventu-is -lter-ções contr-tu-is reger-se-ão pel- disciplin- do -rt. 124 d- Lei nº 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrig-d- - -ceit-r, n-s mesm-s condições contr-tu-is, os -créscimos ou supressões
que se fizerem necessários, -té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do v-lor inici-l -tu-liz-do do contr-to.

15.3. As supressões result-ntes de -cordo celebr-do entre -s p-rtes contr-t-ntes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do v-lor inici-l -tu-liz-do do contr-to.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

RUA 12 DE OUTUBRO, 635 – CENTRO.
CNPJ Nº: 06.101.117/0001-48

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os c-sos omissos serão decididos pel- CONTRATANTE, segundo -s disposições contid-s n- Lei nº
14.133/2021 e dem-is norm-s de licit-ções e contr-tos -dministr-tivos e, subsidi-ri-mente, segundo -s norm-s
e princípios ger-is dos contr-tos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenci-r - public-ção deste instrumento, por extr-to, no Diário
Ofici-l, de -cordo com o previsto n- Lei nº 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18.1. É eleito o Foro d- Com-rc- de *** p-r- dirimir os litígios que decorrerem d- execução deste Termo de
Contr-to que não poss-m ser compostos pel- concili-ção, conforme -rt. 92, §1º d- Lei nº 14.133/2021.

P-r- firmez- e v-lid-de do p-ctu-do, o presente Termo de Contr-to foi l-vr-do em 02 (du-s) vi-s de igu-l teor,
que, depois de lido e -ch-do em ordem, v-i -ssin-do pelos contr-entes.

........, ......... de ................... de 20***.

Responsável leg-l d- CONTRATANTE

Responsável leg-l d- CONTRATADA


